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SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SS Nº 138, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

Indica os municípios e as respectivas unidades de saúde responsáveis pela emissão do Laudo para 
Concessão de Isenção Tarifária sob abrangência do DRS 10 - Piracicaba  

O Secretário da Saúde, considerando 

- O disposto na Constituição Federal de 1988, Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

- A Lei Complementar nº 666 de 26 de novembro de 1991, autoriza o Poder Executivo a conceder isenção de tarifas 
de transporte às Pessoas Portadoras de Deficiência nos serviços de transporte coletivo urbano de responsabilidade 
do Estado; 

- O Decreto nº 34.753, de 1º de abril de 1992, que regulamenta a Lei Complementar nº 666 de 1991, definindo que a 
concessão da isenção dependerá de avaliação por equipe multiprofissional, realizada em unidade médica da 
Secretaria de Saúde; 

- A Resolução Conjunta SS/STM nº 03, de 9 de junho de 2004 (Alterada pela Resolução Conjunta nº4, nº5, nº6 e nº7 
sendo essa última em agosto de 2007) em seu Artigo 5º; 

- Que a isenção tarifária tem por objetivo oferecer melhores condições para a integração das pessoas com 
deficiência, incentivando-as a evitar o isolamento e a se locomoverem em busca de atividades que possam 
enriquecer sua existência, facilitando inclusive a busca pela reabilitação, de forma a cooperar, o quanto possível, para 
que continuem indivíduos produtivos e participantes na sociedade; 

- Que as Unidades de Saúde que serão responsáveis pela emissão de laudo para a concessão de isenção de tarifas 
de transporte público na região sob a abrangência do DRS 10– Piracicaba foram indicados pelos Gestores municipais 
de saúde, após pauta na Comissão Intergestores Regional- CIR.  

Resolve: 

Artigo 1º - Indicar os municípios e as respectivas unidades de saúde, constantes no Anexo desta Resolução, que 
serão responsáveis pela emissão de laudo para a concessão de isenção de tarifas de transporte público na região 
sob a abrangência do DRS 10– Piracicaba, quando a gravidade justificar o benefício a ser concedido às pessoas com 
deficiência. 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo 

Relação de Unidades de Referência para emissão de laudo médico para concessão de isenção de tarifas de 
transporte público às Pessoas com Deficiência no território do Departamento Regional de Saúde de Piracicaba 

  Município Estabelecimento Endereço 
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1 Águas de São Pedro CRAS “Jardim Jerubiaçaba “ Rua Antônio Feijó 135 

2 Analândia UBS Analândia AV. 12, 235 – Alto da Boa Vista 

3 Araras Centro de Saúde II Dr. João Geraldo Noronha Rua Campos Sales, 33 

4 Capivari Centro de Saúde Dr. Mário Dias de Aguiar Rua Padre Haroldo, 553 

5 Charqueada CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 

  

Centro de Saúde II- 

UBS-Benedita Odete de Araújo Quadros 

UBS – Sagrado Coração de Jesus 

Rua Joao Baptista Calegaro,255 

  

Rua do Rosário, 341- Centro 

Rua Bruno Obrownick, s/n 

Rua Cezira Chitolina Silveiro, 344 

6 Conchal Centro Médico de Especialidades Dr. Nelson 
Salomé 

Rua Minas Gerais, 279 - Parque 
industrial 

7 Cordeirópolis Centro de Especialidades Virgínia Gambaroto 
Zanetti 

Rua Toledo Barros, 422 – Centro 

8 Corumbataí UBS- André Gimene Rua 4, S/Nº - Jardim Residencial da 
Odina 

9 Elias Fausto Unidade mista de saúde " Oswaldo Pimentel de 
Camargo" 

Rua 15 de novembro, 469 - Centro 

10 Engenheiro Coelho ESF 1 Lázaro da Silva 

  

ESF 2 Maria da Cruz Prates 

ESF 3 José Soares da Silva 

ESF 4 Sonho Meu 

UBS Lucyen Alves da Costa 

Rua João Berton 784 

  

Rua Alexandre Bonin S/N 

Rua Antônio Batistela 360 

Rua Antônio Batistela 360 

Rua Delcy Reis Grellmanns s/n 

  

11 Ipeúna ESF- Altos de Ipeúna 

  

ESF Centro 

Avenida João Pedroso do Amaral 
n°1016 

  

Avenida 3 n° 242- Centro 

12 Itirapina CSIII – Centro de Saúde III Avenida Hum, n° 292 -Centro 

13 Iracemápolis USF Angelina Platinetti Massari 

  

USF-Dr. Ângelo Arlindo Lobo 

Rua Padre Elias Fadul, 233 

  

Rua João de Souza Barreto 555 
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Posto de Saúde Alexandre Segredo 

Posto de Saúde Paschoal de Jorge 

USF Maria Neves Alenxandrino 

Av. Paulo Meneguel ,01 

Praça Agostinho de Moraes 

Av Pedro Marcos Bertanha 625 

14 Leme UBS Dra. Nelma Eufrida Tessari Ferreira Leme Rua Palmiro Ferreira Vieira 162 

15 Limeira Secretaria de Mobilidade Urbana Av. Dr. Alberto Ferreira 179 

16 Mombuca Unidade Mista de Saúde de Mombuca Rua Gerson Maschio 60 

17 Piracicaba * Rede de Atenção Básica à Saúde de 
Piracicaba 

Endereços da AB - Piracicaba 

18 Pirassununga USF Orlando Sengling Rua Guido Trevisan, 137 
Jardim Itália 

19 Rafard UBS Maria Tereza Apprilante Gimenez Rafa Av. Dr. José Soares de Faria n°452 

20 Rio Claro Centro de Reabilitação Princesa Vitória (CER 
“PV”) 

Av. José Felício Castellano 1700 – Vila 
Cristina 

21 Rio das Pedras Ambulatório de Especialidades Dr. Francisco 
Gorga Filho 

Rua Aradesco Bianchim 89 

22 Saltinho Unidade Mista de Saúde Wanderley Moacyr 
Torrezan 

Rua Professor Paulo da Silva Coelho 
637 

23 Santa Cruz da 
Conceição 

UBS Dr. José Tadeu Mourão Rua Ver. Gabriel Francisco 370 

24 Santa Gertrudes UBS João Buschinelli Rua São Pedro 346 

25 Santa Maria da Serra UBS Amália Gothardo Manesco Rua Carlos Gomes N°95 Centro 

26 São Pedro Centro Especial Reabilitação Maria Ap. Bertato Rua Odila Vaio, 13 Bairro: São Judas 
Tadeu 

*Nota: no município de Piracicaba toda a Rede de Atenção Básica está orientada a emitir os referidos laudos, 
conforme link de acesso para indicação dos respectivos endereços. 

 


